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AMOSTRA

LÍNGUA PORTUGUESA

Ex.: bola > 4 letras, 4 fonemas
       guia > 4 letras, 3 fonemas

Os fonemas classificam-se em vogais, semivogais e 
consoantes.

Vogais 
São fonemas produzidos livremente, sem obstrução da pas-

sagem do ar. São mais tônicos, ou seja, têm a pronúncia mais 
forte que as semivogais. São o centro de toda sílaba. Podem ser 
orais (timbre aberto ou fechado) ou nasais (indicadas pelo ~, m, 
n). As vogais são A, E, I, O, U, que podem ser representadas pelas 
letras abaixo. Veja:

A: brasa (oral), lama (nasal)
E: sério (oral), entrada (oral, timbre fechado), dentro (nasal)
I: antigo (oral), índio (nasal)
O: poste (oral), molho (oral, timbre fechado), longe (nasal)
U: saúde (oral), juntar (nasal)
Y: hobby (oral)

Observação: As vogais ainda podem ser tônicas ou átonas.
Tônica aquela pronunciada com maior intensidade. Ex.: café, 

bola, vidro.
Átona aquela pronunciada com menor intensidade. Ex.: café, 

bola, vidro.

Semivogais
São as letras “e”, “i”, “o”, “u”, representadas pelos fonemas 

(e, y, o, w), quando formam sílaba com uma vogal. Ex.: No vocá-
bulo “história” a sílaba “ria” apresenta a vogal “a” e a semivogal 
“i”.

Os fonemas semivocálicos (ou semivogais) têm o som de I e 
U (apoiados em uma vogal, na mesma sílaba). São menos tônicos 
(mais fracos na pronúncia) que as vogais. São representados pe-
las letras I, U, E, O, M, N, W, Y. Veja:

 ▪  pai: a letra I representa uma semivogal, pois está apoiada 
em uma vogal, na mesma sílaba.
 ▪  mouro: a letra U representa uma semivogal, pois está 

apoiada em uma vogal, na mesma sílaba.
 ▪  mãe: a letra E representa uma semivogal, pois tem som de 

I e está apoiada em uma vogal, na mesma sílaba.
 ▪  pão: a letra O representa uma semivogal, pois tem som de 

U e está apoiada em uma vogal, na mesma sílaba.
 ▪  cantam: a letra M representa uma semivogal, pois tem 

som de U e está apoiada em uma vogal, na mesma sílaba 
(= cantãu).
 ▪  dancem: a letra M representa uma semivogal, pois tem 

som de I e está apoiada em uma vogal, na mesma sílaba (= 
dancẽi).

 ▸  Fonologia
Fonologia1 é o ramo da linguística que estuda o sistema 

sonoro de um idioma. Ao estudar a maneira como os fones ou 
fonemas (sons) se organizam dentro de uma língua, classifica-os 
em unidades capazes de distinguir significados.

2A Fonologia estuda o ponto de vista funcional dos Fonemas.

 ▸  Estrutura Fonética

Fonema
O fonema3 é a menor unidade sonora da palavra e exerce 

duas funções: formar palavras e distinguir uma palavra da outra. 
Veja o exemplo:

C + A + M + A = CAMA. Quatro fonemas (sons) se combina-
ram e formaram uma palavra. Se substituirmos agora o som M 
por N, haverá uma nova palavra, CANA.

A combinação de diferentes fonemas permite a formação de 
novas palavras com diferentes sentidos. Portanto, os fonemas de 
uma língua têm duas funções bem importantes: formar palavras 
e distinguir uma palavra da outra.

Ex.: mim / sim / gim...

Letra
A letra é um símbolo que representa um som, é a represen-

tação gráfica dos fonemas da fala. É bom saber dois aspectos da 
letra: pode representar mais de um fonema ou pode simples-
mente ajudar na pronúncia de um fonema.

Por exemplo, a letra X pode representar os sons X (enxame), 
Z (exame), S (têxtil) e KS (sexo; neste caso a letra X representa 
dois fonemas – K e S = KS). Ou seja, uma letra pode representar 
mais de um fonema.

Às vezes a letra é chamada de diacrítica, pois vem à direita 
de outra letra para representar um fonema só. Por exemplo, na 
palavra cachaça, a letra H não representa som algum, mas, nesta 
situação, ajuda-nos a perceber que CH tem som de X, como em 
xaveco.

Vale a pena dizer que nem sempre as palavras apresentam 
número idêntico de letras e fonemas.

1  https://bit.ly/36RQAOb.
2  https://bit.ly/2slhcYZ.

3  PESTANA, Fernando. A gramática para concursos públicos. – 1. ed. – 
Rio de Janeiro: Elsevier, 2013.
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AMOSTRA

Tritongo
O tritongo é a união de SV + V + SV na mesma sílaba; pode 

ser oral ou nasal. Ex.: saguão (nasal), Paraguai (oral), enxáguem 
(nasal), averiguou (oral), deságuam (nasal), aguei (oral).

Encontros Consonantais
Ocorre quando há um grupo de consoantes sem vogal inter-

mediária. Ex.: flor, grade, digno. 

Dígrafos: duas letras representadas por um único fonema. 
Ex.: passo, chave, telha, guincho, aquilo.

Os dígrafos podem ser consonantais e vocálicos.
 ▪  Consonantais: ch (chuva), sc (nascer), ss (osso), sç (desça), 

lh (filho), xc (excelente), qu (quente), nh (vinho), rr (ferro), 
gu (guerra).
 ▪  Vocálicos: am, an (tampa, canto), em, en (tempo, vento), 

im, in (limpo, cinto), om, on (comprar, tonto), um, un (tum-
ba, mundo).

LEMBRE-SE!
Nos dígrafos, as duas letras representam um só fonema; nos 

encontros consonantais, cada letra representa um fonema.

Sílabas

De maneira geral, a sílaba é um grupo de fonemas centrados 
numa vogal. Toda sílaba é expressa numa só emissão de voz, com 
breves pausas entre cada sílaba.

Quando pronunciamos uma palavra pausadamente, este de-
talhe é mais perceptível.

Uma boa ferramenta para separar as sílabas é falar a palavra 
devagar, pausadamente: FO... NO... LO... GI... A. Percebeu?1

A base da sílaba é a vogal e, sem ela, não há sílaba. Existem 
palavras com somente uma vogal formando cada sílaba: aí, que 
se pronuncia a-í (duas sílabas).

Em relação ao número de sílabas, as palavras classificam-se 
em:

 ▪  Monossílabas (uma vogal, uma sílaba): mão.
 ▪  Dissílabas (duas vogais, duas sílabas): man-ga.
 ▪  Trissílabas (três vogais, três sílabas): man-guei-ra.
 ▪  Polissílabas (mais de três vogais, mais de três sílabas): 

man-guei-ren-se.

 ▸  Divisão Silábica2

A divisão de qualquer vocábulo é assinalada pelo hífen. A 
regra ocorre por meio da soletração, e não pelos seus elementos 
constitutivos segundo a etimologia.

Seguindo este princípio, é preciso respeitar as normas a 
seguir:

A consoante inicial que não for seguida de vogal deve per-
manecer na sílaba que a segue:

Ex.: gno-ma, pneu-má-ti-co, mne-mô-ni-ca.

1  PESTANA, F. A Gramática para concursos pública. 4ª ed. São Paulo: 
Método, 2019.

2  BECHARA, E. Moderna gramática portuguesa. 37 ª ed. Rio de Janeiro 
: Nova Fronteira, 2009.

 ▪  hífen: a letra N representa uma semivogal, pois tem som 
de I e está apoiada em uma vogal, na mesma sílaba (= hífẽi).
 ▪  glutens: a letra N representa uma semivogal, pois tem 

som de I e está apoiada em uma vogal, na mesma sílaba (= 
glutẽis).
 ▪  windsurf: a letra W representa uma semivogal, pois tem 

som de U e está apoiada em uma vogal, na mesma sílaba.
 ▪  office boy: a letra Y representa uma semivogal, pois tem 

som de I e está apoiada em uma vogal, na mesma sílaba.

Quadro de vogais e semivogais

Fonemas Regras

A Apenas VOGAL

E - O
VOGAIS, exceto quando está com A ou quando 

estão juntas
(Neste caso a segunda é semivogal)

I - U
SEMIVOGAIS, exceto quando formam um hiato 

ou quando estão juntas
(Neste caso a letra “I” é vogal)

AM
Quando aparece no final da palavra é 

SEMIVOGAL. 
Ex.: Dançam

EM - EN
Quando aparecem no final de palavras são 

SEMIVOGAIS.
Ex.: Montem / Pólen

Consoantes
São fonemas produzidos com interferência de um ou mais 

órgãos da boca (dentes, língua, lábios). Todas as demais letras do 
alfabeto representam, na escrita, os fonemas consonantais: B, C, 
D, F, G, H, J, K, L, M, N, P, Q, R, S, T, V, W (com som de V, Wagner), 
X, Z.

 ▸  Encontros Vocálicos
Como o nome sugere, é o contato entre fonemas vocálicos. 

Há três tipos:

Hiato
Ocorre hiato quando há o encontro de duas vogais, que 

acabam ficando em sílabas separadas (Vogal – Vogal), porque só 
pode haver uma vogal por sílaba.

Ex.: sa-í-da, ra-i-nha, ba-ús, ca-ís-te, tu-cu-mã-í, su-cu-u-ba, 
ru-im, jú-ni-or.

Ditongo
Existem dois tipos: crescente ou decrescente (oral ou nasal).

Crescente (SV + V, na mesma sílaba). Ex.: magistério (oral), 
série (oral), várzea (oral), quota (oral), quatorze (oral), enquanto 
(nasal), cinquenta (nasal), quinquênio (nasal).

Decrescente (V + SV, na mesma sílaba). Ex.: item (nasal), 
amam (nasal), sêmen (nasal), cãibra (nasal), caule (oral), ouro 
(oral), veia (oral), fluido (oral), vaidade (oral).
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AMOSTRA

RACIOCÍNIO LÓGICO

Cabe aqui, uma rápida revisão de conceitos, como o de argu-
mento, que é a afirmação de que um grupo de proposições gera 
uma proposição final, que é consequência das primeiras. São 
ideias lógicas que se relacionam com o propósito de esclarecer 
pontos de pensamento, teorias, dúvidas.

Seguindo a ideia do princípio para o fim, a proposição é o 
início e o argumento o fim de uma explanação ou raciocínio, por-
tanto essencial para um pensamento lógico.

A proposição ou sentença a é uma oração declarativa que 
poderá ser classificada somente em verdadeira ou falsa, com 
sentido completo, tem sujeito e predicado.

Por exemplo, e usando informações multidisciplinares, são 
proposições:

I – A água é uma molécula polar;
II – A membrana plasmática é lipoprotéica.

Observe que os exemplos acima seguem as condições es-
senciais que uma proposição deve seguir, i.e., dois axiomas 
fundamentais da lógica, [1] o princípio da não contradição e [2] o 
princípio do terceiro excluído, como já citado.

O princípio da não contradição afirma que uma proposição 
não ser verdadeira e falsa ao mesmo tempo. 

O princípio do terceiro excluído afirma que toda proposição 
ou é verdadeira ou é falsa, jamais uma terceira opção. 

Após essa pequena revisão de conceitos, que representaram 
os tipos de argumentos chamados válidos, vamos especificar 
os conceitos para construir argumento inválidos, falaciosos ou 
sofisma.

 ▸ Proposições simples e compostas
Para se construir as premissas ou hipóteses em um argu-

mento válido logicamente, as premissas têm extensão maior que 
a conclusão. A primeira premissa é chamada de maior é a mais 
abrangente, e a menor, a segunda, possui o sujeito da conclusão 
para o silogismo; e das conclusões, temos que:

 ▪ De duas premissas negativas, nada se conclui; 
 ▪ De duas premissas afirmativas não pode haver conclusão 

negativa; 
 ▪ A conclusão segue sempre a premissa mais fraca;
 ▪ De duas premissas particulares, nada se conclui.

As premissas funcionam como proposições e podem ser do 
tipo simples ou composta. As compostas são formadas por duas 
ou mais proposições simples interligadas por um “conectivo”. 

Uma proposição/premissa é toda oração declarativa que 
pode ser classificada em verdadeira ou falsa ou ainda, um con-
junto de palavras ou símbolos que exprimem um pensamento de 
sentido completo.

Lógica proposicional
Um predicado é uma sentença que contém um número limi-

tado de variáveis e se torna uma proposição quando são dados 
valores às variáveis matemáticas e propriedades quaisquer a ou-
tros tipos.

Um predicado, de modo geral, indica uma relação entre ob-
jetos de uma afirmação ou contexto.

Considerando o que se conhece da língua portuguesa e, in-
tuitivamente, predicados dão qualidade aos sujeitos, relacionam 
os sujeitos e relacionam os sujeitos aos objetos.

Para tal, são usados os conectivos lógicos 
, mais objetos, predicados, variáveis e quantificadores.

Os objetos podem ser concretos, abstratos ou fictícios, úni-
cos (atômicos) ou compostos. 

Logo, é um tipo que pode ser desde uma peça sólida, um 
número complexo até uma afirmação criada para justificar um 
raciocínio e que não tenha existência real!

Os argumentos apresentam da lógica dos predicados dizem 
respeito, também, àqueles da lógica proposicional, mas adicio-
nando as qualidades ao sujeito.

As palavras que relacionam os objetos são usadas como 
quantificadores, como um objeto está sobre outro, um é maior 
que o outro, a cor de um é diferente da cor do outro; e, com o uso 
dos conectivos, as sentenças ficam mais complexas. 

Por exemplo, podemos escrever que um objeto é maior que 
outro e eles têm cores diferentes.

Somando as variáveis aos objetos com predicados, as vari-
áveis definem e estabelecem fatos relativos aos objetos em um 
dado contexto. 

Vamos examinar as características de argumentos e senten-
ças lógicas para adentrarmos no uso de quantificadores.

No livro Discurso do Método de René Descartes, encontra-
mos a afirmação: “(1ª parte): “...a diversidade de nossas opiniões 
não provém do fato de serem uns mais racionais que outros, mas 
somente de conduzirmos nossos pensamentos por vias diversas 
e não considerarmos as mesmas coisas. Pois não é suficiente ter 
o espírito bom, o principal é aplicá-lo bem.”

LÓGICA PROPOSICIONAL: CONCEITOS BÁSICOS: PROPO-
SIÇÃO, VALOR LÓGICO, CONECTIVOS (E, OU, SE... ENTÃO, 

SE E SOMENTE SE, NEGAÇÃO); TABELAS-VERDADE; 
EQUIVALÊNCIA LÓGICA E LEIS DE MORGAN; IMPLICA-

ÇÃO E CONTRAPOSITIVA
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Tabela-verdade para p e ¬p.

p ¬p

V F

F V

Os símbolos lógicos para construção de proposições com-
postas são:  ∧ (lê-se e) e ∨ (lê-se ou).

Conectivo e
Colocando o conectivo ∧ entre duas proposições p e q, ob-

tém-se uma nova proposição p ∧ q, denominada conjunção das 
sentenças.

Exemplos:
 ▪ p: substâncias apolares atravessam diretamente a bicama-

da lipídica.
 ▪ q: o aminoácido fenilalanina é apolar.
 ▪ p ∧ q: substâncias apolares atravessam diretamente a bica-

mada lipídica e o aminoácido fenilalanina é apolar.

Tabela-verdade para a conjunção
Axioma: a conjunção é verdadeira se, e somente se, ambas 

as proposições são verdadeiras; se ao menos uma delas for falsa, 
a conjunção é falsa.

p q p ∧ q

V V V

V F F

F V F

F F F

Conectivo ou
Colocando o conectivo ∨ entre duas proposições p e q, ob-

tém-se uma nova proposição p ∨ q, denominada disjunção das 
sentenças.

Exemplos:
 ▪ p: substâncias apolares atravessam diretamente a bicama-

da lipídica.
 ▪ q: substâncias polares usam receptores proteicos para 

atravessar a bicamada lipídica. 
 ▪ p ∨ q: substâncias apolares atravessam diretamente a 

bicamada lipídica ou substâncias polares usam receptores 
proteicos para atravessar a bicamada lipídica. 

Tabela-verdade para a disjunção
Axioma: a disjunção é verdadeira se ao menos das duas pro-

posições for verdadeira; se ambas forem falsas, então a disjunção 
é falsa.

Características de uma proposição
 ▪ Tem sujeito e predicado;
 ▪ É declarativa (não é exclamativa nem interrogativa);
 ▪ Tem um, e somente um, dos dois valores lógicos: ou é ver-

dadeira ou é falsa.

É regida por princípios ou axiomas:
 ▪ Princípio da não contradição: uma proposição não pode 

ser verdadeira e falsa ao mesmo tempo.
 ▪ Princípio do terceiro excluído: toda proposição ou é verda-

deira ou é falsa, isto é, verifica-se sempre um destes casos e 
nunca um terceiro.
 ▪ Princípio da Identidade: uma proposição é idêntica a si 

mesma. Em termos simples: p≡p

Exemplos:
 ▪ A água é uma substância polar.
 ▪ A membrana plasmática é lipoprotéica.
 ▪ As premissas podem ser unidas via conectivos mostrados 

na tabela abaixo e já mostrado acima

São eles:

Proposição Forma Símbolo

Negação Não ¬

Disjunção não 
exclusiva ou ∨

Conjunção e ^

Condicional Se... então →

Bicondicional Se e somente se ↔

 ▸ Tabelas verdade
As tabelas-verdade são ferramentas utilizadas para analisar 

as possíveis combinações de valores lógicos (verdadeiro ou falso) 
das proposições. Elas permitem compreender o comportamen-
to lógico de operadores como negação, conjunção e disjunção, 
facilitando a verificação da validade de proposições compostas. 
Abaixo, apresentamos as tabelas-verdade para cada operador,

Negação
A partir de uma proposição p qualquer, pode-se construir 

outra, a negação de p, cujo símbolo é ¬p.

Exemplos:
 ▪ A água é uma substância não polar.
 ▪ A membrana plasmática é não lipoprotéica.
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

da União, dos Estados do Distrito Federal e dos Municípios 
obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade, morali-
dade, publicidade e eficiência. 

Entretanto, é importante ressaltar que o rol de princípios 
constitucionais do Direito Administrativo não se exaure no art. 
37, caput da CFB/988, sendo estes, os já mencionados princípios 
implícitos.

Princípios Expressos:
São os seguintes: Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, 

Publicidade e Eficiência.

Vejamos em apartado, cada um deles:

Legalidade:
Por meio do princípio da legalidade, a Administração Pública 

só pode atuar conforme a lei, tendo em vista que todas as suas 
atividades se encontram subordinadas à legislação.

Ressalta-se que de modo diverso da Legalidade na seara ci-
vil, onde o que não está proibido está permitido, nos termos do 
art.5º, II, CFB/88, na Legalidade Administrativa, o administrado 
poderá atuar somente com prévia autorização legal, haja vista 
que não havendo autorização legal, não poderá a Administração 
agir.

Desse modo, a Administração Pública só pode praticar con-
dutas que são autorizadas por lei. Todavia, caso aja fora dos 
parâmetros legais, é necessário que o ato administrativo seja 
anulado.

Além disso, é dever da Administração rever seus próprios 
atos, e tal incumbência possui amparo no Princípio da autotute-
la. Desse modo, a revisão dos atos que pratica, não depende de 
autorização ou de controle externo, tendo em vista que a própria 
Administração poderá fazê-lo por meio de revogação ou anula-
ção. Vejamos: 

a) Revogação: trata-se de vício de mérito por conveniência e 
oportunidade e alcança apenas os atos discricionários.  
b) Anulação: trata-se de vício de legalidade e alcança todos 
os atos, sendo estes vinculados ou discricionários. 

Sobre o assunto, determina a Súmula 473 do STF:
Súmula 473 - STF - “A administração pode anular seus 
próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam 
ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, 
por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados 
os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a 
apreciação judicial.” 

Assim sendo, destaca-se que o Poder Judiciário só possui o 
condão de intervir em possíveis vícios de legalidade, mas não de 
mérito. Além disso, não existe na legislação administrativa, prazo 
para a revogação de atos. Todavia, de acordo com o art. 54 

Breve Introdução
Podemos considerar o Direito Administrativo como um ramo 

autônomo do Direito que se encontra dependente de um aco-
plado de regras e princípios próprios. Todavia, ainda não existe 
uma norma codificada, não havendo, desta forma, um Código de 
Direito Administrativo.

Por esta razão, as regras que regem a atuação da 
Administração Pública em sua relação com os administrados, 
seus agentes públicos, organização interna e na prestação de 
seus serviços públicos, encontram-se esparsas no ordenamento 
jurídico pátrio, onde a principal fonte normativa é a Constituição 
Federal.

O regime jurídico brasileiro possui dois princípios justificado-
res das prerrogativas e restrições da Administração, sendo eles, 
o princípio da Supremacia do Interesse Público e o princípio da 
Indisponibilidade do Interesse Público. 

Sobre o tema em estudo, a jurista Maria Sylvia Zanella Di 
Pietro ensina que há diferenças relevantes entre o regime jurídi-
co da Administração Pública e o regime jurídico administrativo.

Vejamos: 

REGIME JURÍDICO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

REGIME JURÍDICO 
ADMINISTRATIVO

É um regime mais abrangente

É um regime reservado 
para as relações jurídicas 
incidentes nas normas de 

direito público

Consiste nas regras e 
princípios de direito público 

e privado por meio dos quais, 
a Administração Pública pode 
se submeter em sua atuação

O ente público assume uma 
posição privilegiada em 

relação ao particular

 ▸ Princípios de Direito Administrativo 
Os princípios de direito administrativo são regras que dire-

cionam os atos da Administração Pública. Os princípios podem 
vir expressos na Constituição Federal, bem como também po-
dem ser implícitos, ou seja, não estão listados na Constituição, 
porém, possuem a mesma forma normativa. 

O artigo 37, caput da Constituição Federal de 1.988, pre-
dispõe acerca dos princípios administrativos dispondo que a 
Administração Pública direta e indireta de qualquer dos poderes 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: PRINCÍPIOS CONSTI-
TUCIONAIS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA (ART. 37, 

CF/88): LEGALIDADE, IMPESSOALIDADE, MORALIDADE, 
PUBLICIDADE E EFICIÊNCIA; PRINCÍPIOS EXPLÍCITOS E 

IMPLÍCITOS
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função gratificada na administração pública direta e indireta 
em qualquer dos poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, compreendido o ajuste mediante 
designações recíprocas, viola a Constituição Federal”. 

Sabendo-se que a prática do nepotismo é Contrária à mo-
ralidade, impessoalidade e eficiência administrativas, tal prática 
foi recentemente condenada pela Súmula que reforça o caráter 
imoral e ilegítimo da nomeação de parentes para cargos em 
comissão, incluindo nesses casos, a modalidade cruzada ou 
transversa. Como exemplo, podemos citar o parente de Marcela 
que foi nomeado no gabinete de João em troca da nomeação de 
um parente de João no gabinete de Marcela. 

Todavia, a edição da Súmula Vinculante 13 do STF, teve seu 
impacto positivo enfraquecido por causa de duas ocorrências, 
sendo elas as seguintes:

a) Ao fazer referência explícita a parentes colaterais até o 
terceiro grau, a Súmula Vinculante acabou por legitimar a 
nomeação de primos; e
b) Foi afirmado pelo próprio STF que a proibição não se es-
tende a agentes políticos do Poder Executivo, tais como os 
ministros de Estado e secretários estaduais, distritais e mu-
nicipais, pois, no entendimento do STF, a súmula se aplica 
apenas a cargos comissionados.

Publicidade:
É necessário que haja transparência no exercício das ativi-

dades exercidas pela Administração Pública. Via regra geral, os 
atos da Administração devem ser públicos.  Contudo, há algumas 
exceções, como determinados interesses sociais, bem como as 
situações de foro íntimo. 

Para que haja eficácia, é preciso que haja a publicidade dos 
atos administrativos, pois, com isso, haverá também, melhor 
controle das atividades administrativas pela própria sociedade. 

Constitui exceção ao princípio da publicidade, o artigo 
2º, Parágrafo Único, V da Lei nº 9784/99 que determina que a 
Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios 
da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcio-
nalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança 
jurídica, interesse público e eficiência, sendo que nos processos 
administrativos serão observados, entre outros, os critérios de 
divulgação oficial dos atos administrativos, ressalvadas as hipó-
teses de sigilo previstas na Constituição. 

Ademais, o artigo 5º, XXXIII da CFB/88 e o artigo 5º, X 
também da CFB, defendem que tais atos com caráter “sigilo-
so” devem ser compreendidos como exceções à regra geral do 
Princípio da Publicidade. 

Vale ressaltar que de acordo com o artigo 5º, LXXII da CFB/88 
e a Lei nº 9507/97, um dos principais remédios constitucionais 
que prevê a garantia do acesso às informações sobre a pessoa do 
impetrante, é o Habeas Data.

Por fim, é importante mencionar que a Súmula nº 6 do STF 
estabelece “desde que devidamente motivada e com amparo em 
investigação ou sindicância, é permitida a instauração de proces-
so administrativo disciplinar com base em denúncia anônima, 
em face do poder-dever de autotutela imposto à Administração”. 
Logo, percebe-se que a intenção da Suprema Corte ao elaborar 
esta Súmula, foi a de preservar a intimidade.

da Lei nº 9784/99, o direito da Administração de anular os 
atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os 
destinatários decai em cinco anos, contados da data em que fo-
ram praticados, salvo comprovada má-fé. Entretanto, caso o ato 
nulo tenha sido praticado mediante o uso de má-fé, não haverá 
prazo para sua anulação.

Impessoalidade:
Por meio da impessoalidade, deverá a Administração Pública 

agir objetivamente em favor da coletividade. 
Salienta-se que os atos de pessoalidade são vedados, 

pois, o exercício da atividade administrativa é atribuição da 
Administração, haja vista a ela serem atribuídas todas as condu-
tas dos agentes públicos. 

São importantes aspectos do Princípio da Impessoalidade:
a) Não Discriminação: não importa a pessoa que o ato admi-
nistrativo irá alcançar, pois, a atuação do Estado deve ser de 
forma impessoal com a fixação de critérios objetivos. 
b) Agente Público: o Estado age em nome do agente. Assim, 
não poderão constar nas publicidades os nomes de adminis-
tradores ou gestores, sendo que as propagandas devem ser 
informativas e educativas, pois, o ato estará sendo praticado 
pela Administração Pública. Tal entendimento possui liame 
com a Teoria da Imputação Volitiva, por meio da qual, a von-
tade do agente público é imputada ao Estado.

 ▪ OBS. Importante: De acordo com a jurista  Maria Sylvia 
Zanella di Pietro, o princípio da impessoalidade é funda-
mento para fins de reconhecimento de validade dos atos 
praticados por “funcionário de fato”, que se trata daquele 
que  não foi investido no cargo ou função pública de nodo 
regular, tendo em vista que a conduta desse agente, que 
se encontra laborando de modo irregular na Administração 
Pública, é atribuída à pessoas jurídica na qual ele está inse-
rido e, por esse motivo,  tal vício será convalidado/corrigido. 

Moralidade:
Além da necessidade de as atividades da Administração es-

tarem de acordo com a lei, é preciso que tais atuações sejam 
conduzidas com lealdade, ética e probidade, sendo que nesse 
caso, estará a moralidade se preocupando com a moralidade ju-
rídica, e não a social.

A moralidade jurídica é concretizada através de mecanismos 
que o Estado cria para fiscalizar de modo mais eficaz as ativi-
dades de seus servidores. São exemplos: a Lei de Improbidade 
Administrativa e a Lei de Ação Popular.   

Ressalta-se que antes da edição da Súmula Vinculante nº13 
do STF, o nepotismo, que se trata da nomeação de parente 
para ocupar cargo de confiança, já havia sofrido reprimenda da 
Resolução nº 7 do CNJ – Conselho Nacional de Justiça.

Vejamos o que determina a Súmula Vinculante nº 13 do STF:
Súmula Vinculante 13 STF: “A nomeação de cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da autoridade 
nomeante ou de servidor da mesma pessoa jurídica investido 
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